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diÁria
Portaria Nº 0565/2022 - GaB/seMas 30 de MarÇo de 2022.
objetivo: realizar vistoria técnica visando subsidiar posicionamento téc-
nico em processo de licenciamento ambiental de atividade carvoeira, ao 
município de Paragominas.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Paragominas/Pa
Período: 18/04 a 20/04/2022 – 2 e ½ diária.
Servidores:
- 5147352/1 – SÉrGio aUGUSTo da MoTTa SoUZa – Engenheiro agrônomo
- 57227646/4 – MicHEllE Maria corrEa – Técnico em Gestão de Meio ambiente
ordENador: lEoPErcio BarBoSa foro / diretor de Gestão administra-
tiva e financeira, em exercício / Portaria nº 00223 de 15 de fevereiro de 
2022, publicadas no doe nº 34.872 do dia 22 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 778910
Portaria Nº 0569/2022 - GaB/seMas 31 de MarÇo de 2022.
objetivo: realizar vistoria técnica em indústria, localizada no município de Moju.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
Destino: Moju/PA e Tailândia/PA (apenas logística)
Período: 11/04 a 15/04/2022 – 04 e ½ diária.
Servidores:
- 54189442/2 - roSiaNE da SilVa SoUZa - (Técnico em Gestão de agropecuária)
- 5934221/2 - WENdEll VilHENa dE carValHo - (Técnico em Gestão de 
Meio ambiente)
- 57194377/1 - lEoNardo SilVa da SilVa - (Motorista)
ordENador: lEoPErcio BarBoSa foro / diretor de Gestão administra-
tiva e financeira, em exercício / Portaria nº 00223 de 15 de fevereiro de 
2022, publicada no doE nº 34.872 do dia 22 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 779163
Portaria Nº 0584 – 2022 - GaB/seMas 01 de aBriL de 2022

objetivo: Participar do Workshop do Plano Estadual amazônia agora – PEaa.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: aldeia ararandewa, município de Goianésia do Pará.
destino: Belém/Pa
Período:11/04 à 13/04/2022 - 02 e ½ diárias.
colaboradora eventual:
- lUciENE raMoS PErEira - (colaborador eventual)
ordENador: lEoPErcio BarBoSa foro / diretor de Gestão administra-
tiva e financeira, em exercício / Portaria nº 00223 de 15 de fevereiro de 
2022, publicadas no doe nº 34.872 do dia 22 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 779772
Portaria Nº 0589/2022 - GaB/seMas 04 de aBriL de 2022.

objetivo: Participar do programa Territórios Sustentáveis – Municípios: Ma-
rabá/São Geraldo do araguaia/São domingos do araguaia/ São João do 
araguaia e Parauapebas/Pa.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: carajás/Pa, Marabá/Pa, São Geraldo do araguaia/Pa, São domingos do 
araguaia/Pa, São João do araguaia/Pa, Eldorado dos carajás e Parauapebas/Pa
Período: 12/04 a 15/04/2022 – 03 e ½ diárias
colaboradora Eventual:
- aNa lUiSa araÚJo dE oliVEira - (colaboradora Eventual)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 780359
Portaria Nº 0598/2022 - GaB/seMas 04 de aBriL de 2022.

objetivo: Vistoria técnica no empreendimento dendê Tauá S.a, situado no 
município de concórdia do Pará.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: concórdia do Pará/Pa.
Período: 12/04 a 13/04/2022 – 01 e ½ diária.
Servidores:
- 57175418/1 - adNa SUaNY cardoSo dE oliVEira - (Técnico em gestão 
de agropecuária)
- 57175329/1 -Marcio NEWBEr NUNES dE liMa - (Técnico em Gestão 
de infraestrutura)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 780901
Portaria Nº 0439/2022 - GaB/seMas 17 de MarÇo de 2022.
Objetivo:De realizar ação de fiscalização conjunta com a GEPAS/DLA na 
área/polígono do aterro sanitário do Município de Marituba
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém
destino: Marituba/Pa
Período:25/03/2022-½ diária.
Servidores:
-55587537/ 1-carla TaTiaNi do carMo PErEira-TÉcNico EM GESTÃo 
dE MEio aMBiENTE-
-57218623/2-lariSSa PriScila SilVa MaTSUra- TÉcNico EM GESTÃo 
dE MEio aMBiENTE
-5954898/1-claUdio HaYdEMar oliVEira raMoS- TÉcNico EM GESTÃo 
dE MEio aMBiENTE
-5927761/ 2-MicHEl doS SaNToS BoTElHo- MoToriSTa
ordENador:lEoPErcio BarBoSa foro-diretor em Exercício-PorTaria 
No 00223/2022-GaB/SEMaS, dE 15.02.2022

Protocolo: 772964

Portaria Nº 0543/2022 - GaB/seMas 29 de MarÇo de 2022.
Objetivo:Verificar novas peças técnicas apresentadas a SEMAS, referente a 
inventário florestal amostral e inventário florestal da atividade de supres-
são da vegetação, localizado no município citado.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino:Tomé açu/Pa
Período:11/04 á 13/04/2022 – 02,½ diárias.
Servidores:
-6403548/1 - lETÍcia BraGa GoMES - (Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
-57175631/1 - Márcio BraGa aMoriM - (Engenheiro florestal)
-5908954/2 - faBrÍcio da SilVa corrÊa- (Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
-5943119/1 - JoSE rUBENi liMa dE aBrEU -(Motorista)
ordENador: lEoPErcio BarBoSa foro / diretor de Gestão administra-
tiva e financeira, em exercício / Portaria nº 00223 de 15 de fevereiro de 
2022, publicadas no doE nº 34.872 do dia 22 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 778002
Portaria Nº 0628/2022 - GaB/seMas

a diretora de Gestão administrativa e financeira, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas de acordo com as Portarias nº 420 de 05 de abril de 2021 e 421 
de 05 de abril de 2021, publicadas no doE nº 34544 do dia 07 de abril de 2021;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/331794 GEProf-SEMaS;
rESolVE:
i - incluir na Portaria nº 0531/2022-GaB/SEMaS de 28/03/2022, publicada 
no doE nº 34.921 do dia 05/04/2022, o servidor MarcElo aNToNio dE 
Sa MEdEiroS, matrícula nº 57196796/1, ocupante do cargo de Motorista, 
com o objetivo de conduzir veículo oficial.
Belém, 07 de abril de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
lilia Marcia raMoS rEiS
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 782422

editaL de NotiFicaÇÃo
NOtifiCamOS V. S. ª quE, CONfOrmE DECiSãO DO EgrégiO CONSElhO
Estadual de Meio ambiente – coEMa, exarada nos autos do Processo ad-
ministrativo nº 21086/2012, o Recurso interposto por V. S. ª foi conhecido 
e não provido, mantendo assim a decisão da Secretaria de Estado de Meio
ambiente e Sustentabilidade, que julgou procedente o auto de infração n°
3791/2012 - GEflor, lavrado contra NElSoN lUiZ ProENÇa fErNaNdES 
CPF n° 109.242.130-00. Dessa forma, fica MANTIDA a penalidade aplicada 
de MUlTa SiMPlES no valor de 7.000 (sete mil) UPfs/Pa.
Esclarece-se, que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e 
que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do rece-
bimento desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um 
por cento) ao dia, calculando cumulativamente sobre o valor do débito e 
sua imediata inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo 
com o disposto nos artigos 142 e 144 § 1º, da lei Estadual n° 5.887/95.
outrossim, o interessado deverá apresentar, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, no protocolo da SEMaS, presencialmente ou remotamente (protoco-
lo@semas.pa.gov.br), o comprovante de recolhimento, pois, caso não jun-
tado aos autos processuais, ocorrerá imediata inscrição em dívida ativa.

Protocolo: 782267
Notificamos V. S. ª que, conforme decisão do Egrégio Conselho Es-
tadual de Meio ambiente – coeMa, exarada nos autos do Processo admi-
nistrativo nº 23080/2016, o Recurso interposto por V. S. ª foi conhecido e não 
provido, mantendo assim a decisão da Secretaria de Estado de Meio ambiente 
e Sustentabilidade, que julgou procedente o auto de infração n° 7034/2016 - 
GEflor, lavrado contra cUMarU iNdÚSTria E coMÉrcio dE MadEiraS cNPJ 
n° 07.780.847/0001-85. Dessa forma, fica MANTIDA a penalidade aplicada de 
MUlTa SiMPlES no valor de 7.501 (sete mil quinhentas e uma) UPfs/Pa.
Esclarece-se, que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e 
que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do rece-
bimento desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um 
por cento) ao dia, calculando cumulativamente sobre o valor do débito e 
sua imediata inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo 
com o disposto nos artigos 142 e 144 § 1º, da lei Estadual n° 5.887/95.
outrossim, o interessado deverá apresentar, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, no protocolo da SEMaS, presencialmente ou remotamente (protoco-
lo@semas.pa.gov.br), o comprovante de recolhimento, pois, caso não jun-
tado aos autos processuais, ocorrerá imediata inscrição em dívida ativa.

Protocolo: 782270
Notificamos V. S. ª que, conforme decisão do Egrégio Conselho Es-
tadual de Meio ambiente – coeMa, exarada nos autos do Processo ad-
ministrativo nº 23537/2013, o Recurso interposto por V. S. ª foi conhecido 
e não provido, mantendo assim a decisão da Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e Sustentabilidade, que julgou procedente o auto de infração n° 
2157/2013 - GErad, lavrado contra cErÂMica E TraNSPorTE MoUra 
lTda, cNPJ n° 13.559.608/0001-00. dessa forma, fica MANTIDA a pena-
lidade aplicada de MUlTa SiMPlES no valor de 9.000 (nove mil) UPfs/Pa.
Esclarece-se, que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e 
que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do rece-
bimento desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um 
por cento) ao dia, calculando cumulativamente sobre o valor do débito e 
sua imediata inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo 
com o disposto nos artigos 142 e 144 § 1º, da lei Estadual n° 5.887/95.
outrossim, o interessado deverá apresentar, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, no protocolo da SEMaS, presencialmente ou remotamente (proto-
colo@semas.pa.gov.br), o comprovante de recolhimento, pois, caso não 
juntado aos autos processuais, ocorrerá imediata inscrição em dívida ativa

Protocolo: 782271


